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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”. 

 

Lei nº 716/2019 
 

 

DATA: Em 19 de novembro de 2019. 

SÚMULA: Altera a prancha nº 72 que compõe o Plano Diretor Municipal, anexo da 

Lei Municipal nº 680/2018, e dá outras providências. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, aprovou a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica alterada, na forma do anexo da presente Lei, a prancha nº 72, 

intitulada de “Nomenclaturas das Vias Urbanas da Sede”, que compõe o Plano Diretor 

Municipal, disposto no anexo da Lei Municipal nº 680/2018. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data da sua publicação. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, em 

19 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

ELITON ROSENE PABIS     PEDRO STANISLAU DOS SANTOS 

         Presidente da Câmara              Primeiro Secretário  

 

 

 

 

 

 


